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Exmo(a).  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz  de 

Direito do  Tribunal  Judicial de Marco de 

Canavezes 

1º Juízo  

Processo nº 30/11.8TBMCN 
V/Referência: 

Data:
Insolvência de “EXMODOURO ‐ Construções, Unipessoal, Lda” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº  206  013  876,  Administrador  da  Insolvência  nomeado  no  processo  à  margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência  e  da  Recuperação  de  Empresa:  informações  sobre  as  garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C  –  Relação  dos  créditos  não  reconhecidos,  nos  termos  do  nº  3  do  artigo  129º  do 

Código  da  Insolvência  e  da  Recuperação  de  Empresa:  valores  não  reconhecidos  e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 19 de Setembro de 2012 
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Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Fazenda Nacional
Serviço de Finanças de Marco de
Canaveses

Avenida Prof. Dr. Carlos Mota Pinto, 113 - 1º Avenida Prof. Dr. Carlos Mota Pinto, 113 - 1º
4630-208 Marco de Canaveses 4630-208 Marco de Canaveses

Francisco Pereira Ribeiro Jorge Campelos, Dr.
Rua de S. Martinho, 314 Praceta 25 de Abril, 140 - 1º Dto. Fte.
4415-759 Olival - VNG 4430-257 Vila Nova de Gaia

Instituto da Segurança Social, I.P.
Rua António Patrício, nº 262
4199-001 Porto

João dos Reis Lemos Susana Cunha Mendes, Dra.
Rua da Igreja, nº 121 R. da Igreja, nº 186
4635-131 Constance 4635-088 Constance
NIF / NIPC: 155 814 354 NIF: 222 490 713

M. Coutinho Douro - Comércio de Automóveis, S.A. António Madureira, Dr.
Rua 1º de Maio, nº 34 Rua Cândido de Reis, nº 9, 1º, S. Gonçalo
4630-228 Marco de Canaveses 4600-055 Amarante
NIF / NIPC: 506 659 470 NIF: 213 721 821

M. Coutinho Peças e Reparação Automóvel, S.A. António Madureira, Dr.
Rua Filipa de Lencastre, s/n, Ap. 1078 Rua Cândido de Reis, nº 9, 1º, S. Gonçalo
4439-908 Rio Tinto 4600-055 Amarante
NIF / NIPC: 506 634 515 NIF: 213 721 821

Optimus Comunicações, S.A. Joana Buco, Dr.ª e Armando Silva, Dr.
Lugar do Espido Av. Senhora da Hora, 357
4471-000 Via Norte - Maia 4460-422 Senhora da Hora
NIF / NIPC: 502 604 751

Ramiro Flávio Azevedo Oliveira Sónia Duarte, Dra.
Rua da Costa, 831 Rua Simões de Almeida, 49 r/c
4770-000 Pousada de Saramagos 4715-105 Braga
NIF / NIPC: 187 691 622 NIF: 219 362 149

Tiago Filipe Soares Ribeiro Jorge Campelos, Dr.
Rua de S. Martinho, 314 Praceta 25 de Abril, 140 - 1º Dto. Fte.
4415-759 Olival - VNG 4430-257 Vila Nova de Gaia
NIF / NIPC: 239 730 429

Total 66.034,32 € 41.049,03 € 268,05 € 103.242,28 € 4.109,12 €
19-09-2012

Retribuições9 2.807,77 € 2.807,77 €

Serviços

8 43.271,76 € 268,05 € 40.803,17 € 2.736,64 € Taxa de juro legal Retribuições

7 3.481,97 € 3.481,97 €

3.482,20 € 139,00 € Taxa de juro legal Retribuições

Taxas de juro comerciais Serviços

6 7.236,07 € 6.329,58 € 906,49 € Taxas de juro comerciais Serviços

5 1.599,52 € 1.453,15 € 146,37 €

Retribuições

180,62 €
Artigo 3º D.L. 73/99 de 169/03(1% ao
mês) e Aviso nº 27831/F/2010 do IGTCP
(6,351% anual desde 01/01/11)

28.637,71 € 28.637,71 € Contribuições

4 3.621,20 €

6.059,74 €

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "EXMODOURO - Construções, Unipessoal, Lda"
Processo nº 30/11.TBMCN do 1º Juízo do Tribunal Judicial de Marco de Canaveses

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

IVA93,76 € 10.186,99 €

2 6.059,74 €

1 10.273,85 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Anexo  B  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios 

e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Fazenda Nacional
Avenida Prof. Dr. Carlos Mota Pinto, 113 - 1º
4630-208 Marco de Canaveses

Francisco Pereira Ribeiro
Rua de S. Martinho, 314
4415-759 Olival - VNG

João dos Reis Lemos
Rua da Igreja, nº 121
4635-131 Constance
NIF / NIPC: 155 814 354

Ramiro Flávio Azevedo Oliveira
Rua da Costa, 831
4770-000 Pousada de Saramagos
NIF / NIPC: 187 691 622

Total 63.226,55 €
19-09-2012

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "EXMODOURO - Construções, Unipessoal, Lda"
Processo nº 30/11.TBMCN do 1º Juízo do Tribunal Judicial de Marco de Canaveses

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

6.059,74 € Privilégio creditório mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)

1

Privilégio creditório mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)

2

Privilégio creditório nos termos do artigo 97º do C.I.R.E.10.273,85 €

4 43.271,76 € Privilégio creditório mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)

3 3.621,20 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Anexo  C  
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido
Ramiro Flávio Azevedo Oliveira Sónia Duarte, Dra.
Rua da Costa, 831 Rua Simões de Almeida, 49 r/c
4770-000 Pousada de Saramagos 4715-105 Braga
NIF / NIPC: 187 691 622 NIF: 219 362 149

Total 51.220,55 € 43.539,81 € 7.680,74 €
19-09-2012

51.220,55 €1

(Nuno Oliveira da Silva)

43.539,81 € 7.680,74 €
Erro de soma (Euros -2.752,00); não aceite o crédito de
natureza não patrimonial, conforme decorre do nº 1 do
artigo 47º do CIRE

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "EXMODOURO - Construções, Unipessoal, Lda"
Processo nº 30/11.TBMCN do 1º Juízo do Tribunal Judicial de Marco de Canaveses

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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Anexo  D  
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Instituto da Segurança Social, I.P.
Rua António Patrício, nº 262
4199-001 Porto

Total 28.637,71 €
19-09-2012

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

Insolvência de "EXMODOURO - Construções, Unipessoal, Lda"
Processo nº 30/11.TBMCN do 1º Juízo do Tribunal Judicial de Marco de Canaveses

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Contribuições1 28.637,71 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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